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Eu, Luís Pedro Alves Caetano Newton Parreira, na qualidade de Presidente da Junta de 
Freguesia de Estrela, venho pelo presente nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 169/1999, de 18/09, na redação atualizada, no artigo 21.º e no n.º 3 do 
artigo 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12/09 (na versão atualmente em vigor), convocar a Terceira 
Reunião Ordinária da Junta de Freguesia de Estrela, para o próximo dia 18 de novembro de 
2021 (quinta-feira), pelas 18h30, via zoom, com a seguinte:

ORDEM DE TRABALHOS:

Período Antes da Ordem do Dia (PAOD):
Período da Ordem do Dia (POD):

EDITAL
3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE JUNTA

Ratificar a decisão de atribuição de um Apoio 
Financeiro excecional e temporário a um agregado 
familiar carenciado em situação de grande 
emergência e distinto dos apoios sociais existentes, 
ao abrigo do Fundo de Emergência Social (FES CML 
128), no valor de € 758,97 (setecentos e cinquenta 
e oito euros e noventa e sete cêntimos), para o 
pagamento de seis faturas de água, uma renda e 
parte de outra.
 
Ratificar a decisão de atribuição de um Apoio 
Financeiro excecional e temporário a um agregado 
familiar carenciado em situação de grande 
emergência e distinto dos apoios sociais existentes, 
ao abrigo do Fundo de Emergência Social (FES 
CML 132), no valor de € 283,94 (duzentos e oitenta 
e três euros e noventa e quatro cêntimos), para o 
pagamento de uma renda e uma fatura de água.

1 – Proposta n.º 300/2021

2 – Proposta n.º 310/2021
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Ratificar a decisão de atribuição de um Apoio 
Financeiro excecional e temporário a um agregado 
familiar carenciado em situação de grande 
emergência e distinto dos apoios sociais existentes, 
ao abrigo do Fundo de Emergência Social (FES CML 
125), no valor de € 46,33 (quarenta e seis euros e trinta 
e três cêntimos), para o pagamento de medicação.

Ratificar a decisão de atribuição de um Apoio 
Financeiro excecional e temporário a um agregado 
familiar carenciado em situação de grande 
emergência e distinto dos apoios sociais existentes, 
ao abrigo do Fundo de Emergência Social (FES CML 
124), no valor de € 400,00 (quatrocentos euros), para 
o pagamento de uma renda.

Ratificar a decisão de atribuição de um Apoio 
Financeiro excecional e temporário a um agregado 
familiar carenciado em situação de grande 
emergência e distinto dos apoios sociais existentes, 
ao abrigo do Fundo de Emergência Social (FES-
CML 126), no Regime Extraordinário no âmbito da 
pandemia de COVID-19, no valor de € 1.352,83 (mil 
trezentos e cinquenta e dois euros e oitenta e três 
cêntimos), para pagamento de duas rendas, duas 
faturas de água e três faturas de eletricidade. 

Ratificar a decisão de atribuição de um Apoio 
Financeiro excecional e temporário a um agregado 
familiar carenciado em situação de grande 
emergência e distinto dos apoios sociais existentes, 
ao abrigo do Fundo de Emergência Social (FES CML 
135), no valor de € 90,61 (noventa euros e sessenta e 
um cêntimo), para pagamento de uma fatura de gás, 
uma fatura de eletricidade e uma fatura de água.

3 – Proposta n.º 311/2021
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5 – Proposta n.º 315/2021

6 – Proposta n.º 316/2021
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Ratificar a decisão de atribuição de um Apoio 
Financeiro excecional e temporário a um agregado 
familiar carenciado em situação de grande 
emergência e distinto dos apoios sociais existentes, 
ao abrigo do Fundo de Emergência Social (FES-
CML 136), no Regime Extraordinário no âmbito da 
pandemia de COVID-19, no valor de € 2700,00 (dois 
mil e setecentos euros) para pagamento de seis 
rendas.

Ratificar a decisão de atribuição de um Apoio 
Financeiro excecional e temporário a um agregado 
familiar carenciado em situação de grande 
emergência e distinto dos apoios sociais existentes, 
ao abrigo do Fundo de Emergência Social (FES 
CML 138), no valor de € 1000,00 (mil euros), para o 
pagamento de seis rendas e parte de outra renda.

Ratificar a decisão de atribuição de um Apoio 
Financeiro excecional e temporário a um agregado 
familiar carenciado em situação de grande 
emergência e distinto dos apoios sociais existentes, 
ao abrigo do Fundo de Emergência Social (FES CML 
137), no valor de € 400,00 (quatrocentos euros), para 
o pagamento de uma renda.

7 – Proposta n.º 317/2021
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Luís Newton

Lisboa, aos 15 de novembro de 2021

O Presidente,

Aprovar abertura de procedimento pré-contratual, 
a escolha do procedimento por consulta prévia, 
as peças do procedimento, com vista à formação 
de contrato de empreitada de intervenções de 
arboricultura
urbana, pelo valor base de € 27.603,77 (vinte e sete 
mil seiscentos e três euros e setenta e sete cêntimos) 
ao qual acresce IVA de 6% no valor de € 1.656,23 (mil 
seiscentos e cinquenta e seis euros e vinte e três 
cêntimos), o que perfaz o valor global de € 29.260,00 
(vinte e nove mil duzentos e sessenta euros).

10 – Proposta n.º 325/2021


